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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO: 04.02.01 /2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂUENN MUNICIPAL DE
GENERALSAMPAIO/CEEAEMPRESA
INTERPUBLICA ASSESSORIA E
CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA - EPP, NOS
TERMOS DO ART. 75, INCI§O II, DA LEI N"
14.133 DE OI DE ABRTL D8,2A27, PARA O }-IM
QUE A SEGUIR SE DE,CLARA:

A Câmara Municipal de General Sampaio/CE, Orgão Público do Poder Legislativo Municipal,
com sede na Rua José Félix, s/n - Centrc, General Sampaio - C8,62738-000, inscrita no CNPJ
n' 23.489.891/0001-97, sendc neste ato representada pela Ilustríssima Presidente, a Sra. Diernes
Samara Peixoto Gama, inscrita no CFF n".039"777.473-71, de agora ern diante denominado
CONTRATANTE. e de outro lado a Empresa INTERPUBLICA ASSESSORIA E
CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o
CNPJ n". 03.675.64410AA1-78, com sede a Rua Doutor José Yitor, 108 A, Bairro: Fátima, CEP:
60.040-630, Fortaleza, estado do Ceará, neste ato representada por sua Sócia Administradora, a

Sra. Patrícia Moraes de Âquino Halanda, inscrita no CPF t"f . 416.695.923-91, onde o

CONTRATAI{TE utilizaadc suas prerogativas legais, com base na Lei to. 14.l33l292l, com
destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto
no. !2.343, de 3S de dezembra de 2A24, resolvem e acordam na proposta apresentada no ato de
DISPENSA BE LICITAÇÃO N" 01112025-DL, resolvem e acordamna celebração do presente
INSTRUMENTO CONTF*ATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ -DO OBJETO
1.1. Locação e manutenção de sistemas informatizados de cont*bilidade, Iicitação,
almoxarifado, patrimônio, veículos, portal da transparência para o aterdimento as normas
que regulam a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, de acordo com a proposta da
contratada e ato de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei n*. 14.133120?.1, com destaquepara
o artigo 72 e paru o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto no. 12.343, de
30 de dezembro de 2024.

CLÁUSULÂ SEGT]NDA _ DA E)(ECUÇÃO DoS SERYTÇOS
2.l.Para a execução dos seiviços serãa emitidas üRDENS DE SERVIÇOS, em conformidade
com o(s) contrato(s) ora firmado(s);
2.2. A execução dos serviços deverá ser Íielmente cumprida pelas partes, de acordo com as
norÍnas da Lei 14.13312021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial;
2.3. A execução dos serviçcs ora contratados será acompanhada e fiscalizadapor representante
da Contratante, com atribuições específicas bem como representante designado da Contratada.
2.4. O sistema deverá ter os seguintes módulos:
a) Licença de uso de software de Contahitidade;
b) Licença de uso de software de Licitação;
c) Licença de uso de software de Portal da Transparência e Lei de A.cesso a Informação;
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e) Licença de uso de software de Patrimônio;

fl Licença de uso de software de Almoxarifado;
g) Licença de uso de soffware de Frata de veículos;

DO DETALHAMENTO DO SISTEMA:
a) Os módulos são conjuntos de funções que podem ser implementados err uma unidade
funcional de um sistema, normalmente com a possibilidade de inclusão, alteração, exclusão,
pesquisa e geração de relatórios,
b) Cada sistema deverá ter integração nativa entre os seus módulos, de forma transparente ao

usuário. Sendo vedado o uso de importação e exportação de arquivos para realizar tal integração.
c) Entenda-se Integração comc a ccndição dos módulas de uín sistema acessar e tratãr de forma
concorrente um mesmo ccnjur*o de dados armazenadc em um banco de dadas qualquer,
respeitando a integridade, a ccrreção, a disponibilidade e canfiabilidade desses dados. Tudo isso
feito dç forma transparente ao usuário, que rrão faz uso de qualquer ferramenta ou meio que seja
para transportar. seja por importação ou exportação, esses dados entre os módulos.
d) A solução de tecnologia da informação para Gestão Pública se refere a softwares, sistemas e

aplicações, paraaseguinte iírea: SISTEMA DE GESTÃC ADMINISTRATIVA MLTNICIPAL.

DA IMPLANTAÇÃO DOS SI§TEMA§ APLICADO§:
Serviços de Conversão/1VlÍgração :

a) Entende-se como migraçãa de dados o processo de transporte de todos os dados existentes no
gerenciador de banco de dados afual para um novo gerenciador de banco de dados" Entende - se

como conversão de dados a transfcrmação de todos os dados do formato atualmente utilizado
pelo sistema corporativo e armazenado na base de dados do ambiente atual para o novo formato
dos dados proposto pela propanente.
b) A proponente poderá efetuar a migração do atual gerenciador de banco de dados para um novo
da sua conveniência, desde que se obrigue a treinar a equipe de suporte a Câmara Municipal,
para atender ao novo gerenciador de banco de dados prestando os serviços que são feitos
afualmente.
c) As informações existentes devçrão ser gravadas nü SGBD da proponente, importadas e

convertidas (migradas) parâ os rovos softwares de gestãc, para iniciar a operação até o limite de
prazo estabelecido;
d) A responsabilidade pela qualidade e precisão dos serviços de migração das informações é de
responsabilidade exclusiva da proponente, contribuindo a contratante onde necessiário e

atendendo às possibilidades e o co*hecimento intemo.
Serviços de implantação:
a) Entenda-se como implantaçâc tcdos os serviços necessários ao normal funcionamento no
confatante, denfe os quais: instalação, configuração, trei*amento, migração e conversão de
infonnações existentes e necessárias à operação dos softwares.
b) Os serviços deverão ser deseavolvidos sob a adrniniskação de urn gerente de projoto, que
ficarâ responsável por todo o relacionamento administrativo com a Câmara e a equipe técnica a

ser alocada; A contratante deveá dispanibilizar pessoal paÍa acompanhamento das atividades,
bem como zelar pelo seu bom andamento, auxiliando quando aecessário o gerente de projetos.
c) O prazo para início de instalaçãc do sistema será imediatamente, a contar da data de emissão
da ordem de serviço, e o de implantação limitado ao máximc de l0 (dez) dias contados do início
da instalação.
Serviços de Treinamento:
a) Entenda-se o treinamento ccmc a bansmissão de corhecimentos, habilidades e competências
refsrentes a utilização e operaci*nalizaçáo das atividades laborais dos treinados utilizando das
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diversas ferramentas, docurnertos, máquinas e outros materiais nocessádos; efetuado pela

empresa responsável, em anrbiente adequado, simulando as situaçõss cotidianas de trabalho.
b) O treinamento deverá ser realizado em etapas, para a relação de usuários a ser apresentada
pelo Contratante, no que for necessário o normal uso dos aplicativos a serem fomecidos; O

treinamento dos usuários comunitários (empresas, escritórios contáheis e pessoas em geral) se

darâna fonyra de palestras, em auditórios ou salas, a serem organizadas pela çontratante com a
devida autorização da Contratante.
c) Na fase de implantação ocorcerá a disponibihzaçàa do software, configuração e

parametização do mesmo para funcionarneilto, ocorrerá a transferência de conhecimento sobre

os sistemas a serem írrplantados. O conhecimento deverá seÍ repassado para os usuários, a Íim
de que possam utilizar os sisternas e habilitálos a executar as tarefàs de operação e gestão. O
treinamento deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consulta
referente a çada f,rncionalidade, bem como os cálculos e proÇessos, emissão de relatórios e sua

respectiva análise.
d) Durante o treinamento os usuários terão acesso a todas as informações necessárias para a

operação dos sisternas, compreenderão o papel das funçôes dos sistemas e a mudança da sua

rotina de trabalho para a nova rotina Çom o uso dos sistemas. A cargã horária mínima do

treinamento será de 04 (quatro) horas, sendo extensivo a;odos os servidores usuários, devendo
ser executado nos horários de expediente a ser combinado corn a Contratante.
e) Atrasos nas atividades de implantação, decorrentes de impedimentos ou restrições irnputáveis
à Câmara serão compensados em favor da Contratada.
Manutenção e suporte técnico:
a) A contratada deve prestar? peio período da execução do contrato e da implantação, os seguintes

serviços de suporte ao usuário para solução de dirvidas ou de problernas e para adequação de

configuração;
b) Correção de erros nos sistemas aplicativos;
c) Implementação de novas funções ou adequação das existentes para atendimento a modificação
de legislação ou regulamentação municipal, estadual ou federal, incluindo adequação de fórmulas
de cá1culo e de parâmetros.
e) O Supofte oferecido pela conkatada deverá ser efir atendimento remoto através de

comunicação telefônica comum, págrna da internet para atualização de versões, acesso remoto,
inclusive com acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais.

CLÁUSULA TERCEIRÁ _ DO VALÜR E CONDIÇÔES DE PÂGÂMENTO:
3.i. Para curnprimento do que determina a CI-ÁUSULÁ. II, o CONTRATANTE pagaú à
CONTRATADA, o valor lnensal a ser paga e de RS 3.818,00 (três rnil, oitocentos e dezoito
reais), perfazendo o valor global de R§ 41.998,00 (quarenta e um mil, novecentos e dezoito reais),
pela execução do objeto ora contratado, ccnforme detalhamento a seguir:

Item Descrição do Serviço Unidado Quartidade tr'. Mensal Y. Glohal
01 Locação e manutenção de sistemas

informatizados de çontabilidade, licitação,
almoxarifado, patrimônio, vçículos, portal da
transparência para o atendimento as norrnas que
regulam a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.

Mês il RS 3.818,00 R§ 4r.998.00

3.2. Os pagamentos serão feitcs de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias
do mês subsequente ao adimplemento da cbrigação e encaminharnento da documentaçáo tratada
neste subitem, através de crédito na Conta Ba*cária do fomecedor ou através de cheque nominal,
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de acordo com os valores çontidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com
projeto básico.
3.3. Por ocasião darealízação dos serviços o contratado deverá apr*sentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
cÂnanne MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO/CE.
3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato
e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.5. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal cs seguintes dccumentos:
a). Prova de regularidade fiscal perante a FazendaNacional será efetuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio*al SGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAt ) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro ds 2014; (observado o q$Ê dispõe o art. 3o, parágrafo
único da EC no. 106, promulgada em 7 de maio de 2020)
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual d.everá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazelrda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidãa Negativa.
3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, paía que, no pftza de 5 (cinco) dias úteis, regolarize sua situação ou, no
mesmo praza, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.

CLÁUST]LA QUARTA _ Do PERÍCDo DE YIGÊNCIA:
4.1. O ptazo de vigência da contratação é de 1 I (onze) meses contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 a*os, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de

202r.
4.2. A prorrogação de que trata este item É condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as coadições e os preços permeflecem vantajosos para a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, permitida a negociação com o contratado.
4.3. Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de

General SampaioiCE, no desempenho de suas atribuições que, se interoarpidos, podem
colnprorneter a continuidade de suas atividades e cuja conffataçãc deva estender-se por mais de

um exercício financeiro.

cLÁusuLA QUINTÀ - rlo R-EAJUSTE
5.1. Os preços inicialmente contratadas são fixos e irreajustáveis no prazl de urn ano contado da
data da apresentação da proposta.
5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para âs obrigaqões iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
5.3. Nos reajustes subseqr.rentes ao primciro, o interregno rnínima de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajustc.
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5.4. Nc caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustaüento, o CONTRATANTE
pagariL ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), senâ{ão) adotado{s), em substituição, o(s) que
vier(an) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
5.6. Na ausência de previsão legat quanto ao índiçe substituto, as partes elegerão novo índice
o{icial, para reajustamento do preço dc valor remaoescente, por meic de termo aditivo.
5.7 . O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA _ DO CnÉ»rrO ORCAMENTÁRTO:
6.1. As despesas decorrentes da execução deste cortrato correrão por conta da seguinte dotação:
Programa: 01.031.0001.2.130.00üü - Manutenção e Funcioramento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SETIMA DÂS 0BRIGAÇÔES TRABÂLtrilsTAS, FISCAIS E
PREvIDENCIÁRIÂS.
7.1. Ficam acargo da CüNTRATÂDA, as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste coatrato, em conformidade com o art. 121 da
Lei 1.4.133/2A21.

CLÁUSULA OTTAVA DÀ§ OBRIGAÇÔES Do CCNTRATÀNTE E DO
CONTRATADO
8.1. Obrisa-se a CONTRATADA a:
a) A Contratada deveráprestar os serviços de acordo com o que presfl'eve as especificações deste
Termo de referência.
b) Dispcnibilizar pare a" prestação drs serviços praírssionais devidamente qualiírcados para a
prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e seguÍança, av*cando para
si toda a responsabilidade de forma a resguardar a Câmara Municipal de General Sarnpaio/CE
de eventuais prejuízos decorrentes de quatquer demasda legal.
c) Manter sob sua guarda e total respansabilidade eveatuais documentos disponibilizados pela
Càmara Municipal de General SampaiolCE.
d) Prestar os serviços em observância à ática profissional.
e) Prestar os serviços sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por
servidores da Câmara Municipal de General SampaiolCE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores da CONTRATANTE, objetivando elucidar
duvidas, poderão ser efetuadas infcrmahnente via telefons ou pessÕaknente, ou através e-mails,
ou coÍrespondência durante o expediente normal de funcionamento da Câmara Municipal, sem
limite de quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
referentes ao objeto err tela, devend* a resposta ser dada ern tempo hábil, canforme cada
demanda, a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General §ampaio/CE, iaformações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente &a fisçalizaçãa feita pela Co*tratante, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execuçâo dos serviços, scm quaisquer ômrs para a Câmara Municipal de Generai Sampaio/CE.

I
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j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeÍo de contrato, em conformidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à prcpriedade, seguranças e sigilo de

informações previstas aeste Teruo de Referência.
1) Pagar seus empregados no prâzo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços conkatados inclusive as contribuições previdenciárias f,tsçais e parafiscais, FGTS, PIS,
emclumentos! seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Câmara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais :urnavez que a inadirnplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Mwricipal de General SampaiolCE;
m) DisponlbTlizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, ercargos soçiais, trabalhistas e previdenciári*s relacianados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamento, por todcs os dancs e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorre*tes da prestação d*s serviços;
o) Respeitar as norÍras de segurança e rnedicina do trabalhc, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

8.2. Obriea-se a CONTRATÂNTE a:
a) A Contratante se obriga a proporcionar ao (à) Contratadc{a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
14.1331202t.
b) Solicitar a execuçãc do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciandc nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos a*(à) Co*tratado(a) à vista das Notas FiscaislFaturas devidamente
atestadas pelo Setor Cornpetente.
e) NotiÍicar exfrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sançôes legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, elou em decor:ência de fatos supervenientes propensos a
gerar prejuízos financeiros à Âdministração Füblica.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumeato e nas demais cominações tegais.
g) Assegurar os recrlrsos orçaffisntários e financeiros para custear o fornecimeato dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada? em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

CLÁUSULA NoNA _ I}A§ oBRTGAÇÕE§ PERTINENTE§ À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PE§SOAIS {LGPD}
9.1. O CONTRATADO declar* que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, ccrn o intuito de proteger os
dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todc momento, as normas de proteção de
dados pessoais, jamais colocandc, por seus atos cu por $Ia omissâo, o CONTRATANTE ern
situação de violagão de tais regras.
9.2.O CONTRATADO someat*poderátratardadospessoais nos limites e finalidades exclusivas
do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá rçalizar a
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j) Aceitar as supressões e acréscimos de,sta licitação, objeÍ* de contrato, em conformidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à prapriedade, segurariças e sigilo de

informações previstas neste Termo de Referência.
1) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributcs que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fisçais e paraf,rscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Câmara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais :utriavez que a inadirnplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General SampaiolCE;
m) DisponlbTlizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
ssguros, encargos soçiais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os dancs eiou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Municipio ou terceiros" decorre*tes da prestação d*s serviços;
o) Respeitar as noünas de segurança e medicina do trabalhc, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

8.2. Obriea-se a CONTRÂTÂNTE a:
a) A Contratante se obriga a proporcionãr ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
t4.13312021.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contrakdo(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos aa(à) Contratado(a) à vista das Notas FiscaislFafuras devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a fuhra Contratada e aplicar as sançôes legais em decolTência do
declínio na qualidade dos serviços, e/au em decor:ência de fatos supervenientes propensos a
gerar prejuízos financeiros à Adrninistração Füblica.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos oÍçaffientários e financeiros para custear o fomecimento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados cbservando os padrões de qualidade,
akavés da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratadai em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

CLÁUST]LA N0NA _ DAs OBR GAÇ(}E§ PERTINENTE§ À LEI GERAL DE
PROTEÇÂO DE DADOS PE§SOATS {LGPD}
9.1. O CONTRATADO deçlara que tem ciêrlcia da exisüência da LGPD e se compromete a
adequar torlos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os
dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as ÍIormas de proteção de
dados pessoais, jamais coloca*do, por seus atos au por sua omissão, o CONTRATANTE em
situação de violação de tais regríIs.
9.2. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas
do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá rcalizar o
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tratamento para fins distintos do fomecimento e/ou execução dcs serviços especificados no
certame ou no contrato administrativo.
9.3. O katamento de dados pessoais será realizado de acordo cürrlas hipóteses de tratamento
previstas nos arts. 7", ll, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados aa titular, obsenando a persecução do interesse público e os

princípios do art. 6'da LGPD e37 da Constituição Federal de 1988.
9.4. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação
do Aditivo, a identidade e informaçôes de contata do seu Encarregado de Proteção de Dados,
bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realízada,
conforme estabelecido no § 1o do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE
informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados
Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das alterações em suapágina eletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá coop*râÍ com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Cearáno cumprimento das obrigações referentes aa exercício dos direitos dos Titulares previstos
na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Orgãos de Controle,
quando relacionados ao objeto contrafual.
9.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
9.7. Caso autonzada kansmissão de dados peio CONTRATADO a terceiros, as informações
fornecidas e/ou cornpartilhadas devem se limitar ao estritarnçnte necessáric para o fiel
desempenho da execução do instmmonto contratual, adotando procedimentos de segurança que
assegurem a sua confidencialidade, integddade e disponibilidade dos dados.
9.8. As PARTES se obrigam azelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, Êffi todo caso, ao dever de

confidencialidade.
9.9. Ocorrendo o tórmino do tratan:ento dos dados nos tennos do art. 15 da LGPD é dever do
CONTRATADO eiiminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de cornprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contrafuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
9.10. O CONTRATADO não pcderâ deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou
base de dados a que tsnha tido acesso durante a execução do cumprirnento do objeto deste
instrumento contratual.
9.1 l. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse
emrazáo do cumprimento do objeto deste inskumento conhatual tãa logo não haja necessidade
de seu tratamento.
9J2. A CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os docurrrentos, registros e cópias que
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a

execução do cumprimento do objeto deste instrumento conffatual, no praza de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extiação do contrato, restando
autonzada a conservação apenas nas hipóteses legalrnente previstas,
9.13. Caso as PARTES necessitem *rbcontratar atividades relacicnadas ao certamelcontrato em
que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO
(súoperador) aos critérios deÍinidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão
ao presente contrato. w

{
I

Í{!i"} }*aih Í",í§li}., t§/t..l, {::rtÍitr§. {ií!:Irr, t;â?&{.ç.tá{1(ã, {ifr1r}rê}l §ánrlrÊéi§-üf)
E illdrl (iIfr!*lrittl!ufriilii;{tl$r:r1fii*líàâ}É}atãrl,uçIlr I §rti}; {':ôlr1(rrfitii*lrldil;els*ir'í:Í:ois ijrf$.lr§v ht

ü;§ííil {lln}"rl }tl", it:lL*+$,ê1.â-t*{cl/fi$t1ri *? }r susrli} (ú§üi} .l6,sti? 1{}*§J



C&MARA MUNITIPAL
»E fiÉN§RAL §ÂMHÂI*

À VSU §AMPAIHI!§[

9.14. O CONTR.{TANTE deverá ser i:rf*r:rrads no pÍaã* áe 5 {eãa*c} dias úteis sobrc todos os

Çortratos dç sstrçontratação (suboperadarcs) tirmados §rr qelÇ venharn a ser celebrados pelo
CCINTRÂTÂDÜ.
9.15. Em caso de subcontrataçã*, CI CCNTRÀ?ADO e c SUBCONTRÁTADü responderão em
regime de solidariedade por eventuais darr*s causadcs a*s titulares, o CONTRATANTE e a
terceiros, ein virf*de de qu*lq*er canduta comissiva ou ornissiva inerente ao tratamento dos

dados.
9.16. O CONTRATADO deverá assegurãr que a subcontratado oferecerá o mesmo nível de
segurânÇa dos dadas, praduzi*d* e g*ardanda evidências disso;
9.1V. As PARTES devem adatar bras práticas *s g*v*r$âÍIçâ e medidas técnicas e
administrativas Ê§] relaçãc aa tmtam*ntc dos dad*s, ccxrpativeis üoln a estn:tura, a esçala e o
volume de suas apcrações, b*m r;çrra a sensibilidade d*s dsdos trâtedüs-
9.18- E dever d* CONTRAT,4,}* *:ie*Íar * treinar sÊlls erxprsgados sçhre c.s daveras, requisitos
e responsabilidades deccrreRtes da LGPD. i*cliisive dará conhçcimento fonnal aos sÊtls

empregados das abrigações e *andiçõ*s a*ardadas nesta cláusula.
9.19. O COI{TRÂTÀDC se r*spcÍrsabilizará por ãsssgcrâÍ ryre t*dos os seüs colaboradores,
consultorcs, fomecedores elou prestad*res d* serviç*s que. no çx*rçíci* das suas atividades,
tenham acesso elau corúecime*tc da inf*rmação elau dos dados pessoais, agirãc de acordo com
o presente contratc, com âs leis de proteçãc de dadss e q*e estes respeite*r o dever de proteção,
confidencialidade e sigilc, deve*dc estes assç.mir c*mpr*misso f*r:xa} de preservar a

confidenciaiidade e segsraÍça de tais dadas, d**amçnt* que *slar dispon{ve1 em caráter
permanente para exibiçã* do CüN?EATÂ,NTE, r::edi*::fe s*licitaçã*.
9.2ü. {} CONTRATADü deverá proÍri}ver a revagação de tcdos *s privilégios de acesso aos

sisternas, infarmações e resursos d* CüF{TRATÀNTE, sífi casü de des}iga*ento de funcion;trio
das atividades inerentes à exec*çãa da prese*te Ca*trat*,
9.21. Em caso de incidcntç de scgurança sfilrelaçãc aos dados tratadcs nests certâme/contrato,
que comprometa a confidsscialidade, a integridade e a disp*nifoilidaqÍe qlos dados, a FARTE que
sofreu o incideirte deverá çomunicar imçeiiatan:c*te a ccsrrência a partir de urna notificação que
conterá, tro mínimc:
a) Data e hora dc incidente;
h) Data e hara da ciência peia P.{RTE rospcnsável;
c) Descriçã* do* dados pess*ais afetados;
d) Número de titslares afetadcs;
e) Relaçã* dcs titulares envalvidcs;
t) Riscos relacionados ao ixcidente;
g) Indicaçãc das medidas tér:nicas e dr seg*raaça ntilizatlas par* aproteçãa dos dados;
h) Motivcs da deÍ§*ra: fio câsü itr* a e*í§*nieaçãc não havrr sidc imediata;
i) Medidas que faram cu qãe serãc adotadas para revertür *tr mitigar *s efeitas do prejuízo;
j) O contato do Ençarregado de Proteçã* de Dxdcs ou de *utra p*ssoa juntc a qral s*ja possível
obter maiores inf,ormações s*bre a ocari"ida;
9.21.1,. Na hipótese descrita acixra, as FARTES atuarã* ein regime de ***peraçã* para:
a) Definir e irnplementar as rxeáides r:e*essárias para f*zer *Êssâí * fucideate e minimizar seus

impactos;
b) Prover as infarmações necessárias à apuração do accrrida so meÍror prazo possível;
c) Definir o padrãc de respastas ã süís.Írr dadas aos dia 7, ierceiros, à ANFD e demais autoridades
competentes.
9"22. üs dados sbtidos em razã* deste ç*rrtrat* serãc anNazenadcs e§lum banco de dados ssguro,
com garantia de registr* das traa*ações rsslizadas na aplicação de acessc {log), adequadr:
controle baseada em âlnção {role bas*á círress *sntroí} e com transparente identificação do perfil
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dos credeneiad*s, tuda estabelecid* ÇcÍrl* f*r*ra de garantir ieclasive a rastreabilidade e1e cada

transação e a &aaca apuração, a qualquer taomeüto, *t desvios e Íalhas, vedado o
comp arti lhameRt* dessas informações corn tcrc*iros ;

9.23. A critêria da CONTR {?ANTE, * CONTRATADO poderá ser prcvocado a colaborar na

elaboração da Relatório de Impact* à Fr*teção de Dados Pessoais, cc*fur:ae a sensibilidade e o

risco inerente das beÍrs elou ser"'uiç*s otljeto deste contrat*r n* t*caste * dadcs pessoais.

9"24. ü CONTR4TADO indenizará a CüNTRATANTE, em razão da não cumprimento por
pâ.rte da CONTRATADÀ das abrigações previst*s rras leis, Êcrrrias, regulamentos e

recomendações das autoridades d* pr*teçã* dç dadas *om relaçãc ao prssente contrato, de

quaisquer danos, prejuizos, ccst*s o despesas, iar;1*ind*-se honarári*s advccatícics, multas,
penalidades e evestuais di*pê:rdias ievestigativ** rclativ*s a derlaxdas administrativas cu
judiciais prapcstas em face d* CüN?LÂ.TÂNTE â ôsse titelo.
9.25. Em çaso de responsabiliz*çá* da Ertadç pcr danos elce vioi*ções à I-GPD deçaffentes do

objeto dc contrata, deverá ser apurado ns danos que efetivamette cada uma das prartes cãusalem

ao titular dss dadas, para fins de ass*gurar c dir*itc de reglesso d* Estada nos termos da

legislação.
9.26. O CONTR {TANTE pc+Jerá rea}izar diligê*cia para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado ate*der pr*ntameate eveatuais pedidas de conprovação formulados.

9"27. Os ccntratcs e canvê*ios de que tffitâ o § 1" de a*" 26 da Lei rf 13.1A912018 deverão ser

comunicados à ÁNPD.
9.28. Este instrurnent* pcde ser altsrada n*s pro*edímentcs pertinentes ac tratamento de dados

pessoais, quandc indiçado pela *ut*ridade c*mp*tente, *x especiai a ÂNPD par meio de

opiniões técnicas ou rscomendações. editadas sa forma dâ LGPD.

cLÁusuLA r)Écl rÂ - GAR.4NTTÁ sE sxEcsÇÃo
10.1. Não have,r"á exigôncia de gara*tia e*ntratu*l da execação.

cl,Áusul-.à npcrnira PRTMETRA BÂs INFRAÇÕ§§ E §ÂNÇOES
ÀBIIIINíSTRÁTIVA§
1 1.1. Comete infraçãc administrativa, nss termos da Lei *o i4. 13312ü21, * CONTRATADO que:

1 1.1 .1. Der *ausa à inexectção parciai d* eoatrata;
I 1.1.2" Der causa à inexe*uçãa p*rcial d* cantratc Erl§ *aüsÊ grãvÊ dax* à Âdministração ou ao

funçionamento das serviços pitbli**s üti âo interesse coletivc;
1 1 . 1 .3. Der cauga à i*exeeuçãa t*tal d* ccntr*t*;
t 1.1.4. Ensejar o retardame*ts da execuçãa cu ciâ entrega dc ohjeto da ç+r*ratação sem motivo
justificado;
11.1.5. Apresentar docum*nt*çâa falsa *a prestar declaraçâc f,alsa durauts a execução do

ccntrato;
tl-L.6" Pratiear at* fr*uduleiito na exeeação d* ç*ntrat*;
I1.1.7 - Comportar-se de mad* inidônec cr: cclnctsr fraude de qualquer natureza;

11.1.8. Pratic*r sto lesiva previst* no art. 5" da Lei *. 12"84612013.

11.2. Serãa aplicadas ac CONTR.âTÁI]* qxe i*ccrrernas iafrações acima descritas as seguintes

sanções:
Tl.2.l" Adveitência, quafldc + CONTRÀTAIIO der ça*sa à inexrcução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a in:pasiçãc d* penalidade mair grave;
Ll.2.2. hnpedime*tc sle licitãr e contratar, quendo pratic*das as condutas descritas nos subitens
lL.1.Z" 11.1.3 e 11.1.4, deste csntratcn serapr* que não se justificar a imposiçãa de penalidade
Ínâi§ graYc;
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It.2-3. Declaração de inidoneidade para licitar e coÊtrattr, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.1.5, 11.1.6, Il.l.7 e 11.i.8 deste ccntrato, bem como nos subitens
ll .l .2,11 . I .3 e 1 I .1 .4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
tL.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 0,5 Yo {zerc vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, atá o lirnite de 30 (dias) dias.
11.2.4.2. Moratória de lo/o (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor total do
contratc, até o máxirno de 107ô (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
1I.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento cu cumprimenta irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.13312021.
11.2.4.3. Compensatória de lA% {dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução totai do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONIRATANTE"
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.
l l .4. 1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no praza de l 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação-
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
conkaditorio e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.13312021, para as penalidades de impedimento de

licitar e çontratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.6.1. A natureza e a graüdade da infração cometida;
Lt.6.2. As peculiaridades do caso conÇreto;
1 1.6.3. As circunstâncias agravantes cu atenuantes;
11.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.6.5. A irnplantação ou o aper{eiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle
1 1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no l4.l*12t21, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Públicâ que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.84612013, serão apurados e juigados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autaridade competente definidos na referidaLei.
11.8. A personalidade jurídica do CONTRATÂDO podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, ensobrir au dissirnular a p:ritica dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de adminiskação, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato cE de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da saação, informar e master atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârúito do Poder
Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
11.10. As sanções de impedimentc de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.13312021.
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11.11. Os débitos do CONTRAT,A"DO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parciaimente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos adminiskativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora
CONTRATAN?E.
11.11.1. Na impassibilidade do pagamento da multa por meio de descontos das créditos
existentes ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de
Docurnento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser subsütuído pcr outro instnrmento
legal, em nome do ONTRATANTE, se não o {rzer. será cobrada em procssso de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÀ ExTINÇÃo Do CoNTRATo:
12.1. O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previsías em especial nos
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei f 14.13312ü21 e suas posteriores
alterações e, ainda nos seguintes casos:
l2.2.Inadímplàrcia de qualquer cláusula ou condição deste csntrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não ateírdida no prazo de 48
(quarenta e oito) horas;
12.3. Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autoização e concordância de ambas as partes, por escrito;
12.4. Os casos fortuitos ou de força maior, serão exçludentes das responsabilidades da
CONTRATADA e da CONTXATÁNTE.

CLÁUSULA DE,CIMA TERCEIRÂ _ MoDELo DE ExECUÇÃo Do CoNTRATo:
13.1. O prezo de execução do objeto contrafual é de 11 (onze) meses, ccntado a partir do
recebimento da prirneira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
13.2. A prazo de execuçãc podera serproÍ:rogado, nos termos da Lei n" 14.133/2AZl.
13.3. Condições de execução:
13.3.L A execução do objeto seguint a seguinte dinâmica:
13.3.1.1. Iníçio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que occrrs primeiro;
1,3.4. Local e horário da entrega do objeto:
13.4.1. Os produtos deverão ser enüegues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar do recebimento
da Ordem de Serviço/It{ota de Empenho.
6.4.2. Os produtos deverão ser entregues no(a): Rua José Félix, s/n, Bairro: Cenko - CEP: 62.738-
000, General SampaialCE, de segunda à sexta-feira de 08:00 às 17:00 obedscendo ao calendário
local.
13.5. Forma de entrega, acompânharnento e fiscalização da entrega
13.5.1. O fornecimento dos produtos licitados será de acordo com a neeessidade da Câmara
Municipal, durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas de Ordem de
Serviço/I.{ota de Empenho, constando a descrição do item a ser entregue.
L3.5.2- A entrega do item será acompanhada e fiscalizada por servid.or da Câmara Municipal,
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando camprovada a fiel e correta entrega para
fins de recebimento.
13.5.3. A presença da fiscalização da Cârnara Muaicipal não çlide nem diminui a
responsabilidade da empresa contratada.
13 .5.4. Caberá aa servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item
eventualmente fora de especificação.
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cr,Áusrrr,a nÉcrma euART.4, - iI{*I}§Lrl r}E çesrÃt: rrü coNTKATo
14.1. O çcatrat* deverá ser executadc fietrmante pelas pãrÍe§, d.e acordo com as cláusulas
avençadas e as §orrnãs da Lei n* l4-13312ü?i, r cada pafie r**p*nderá pelas consequências de
sua inexecuçãc t*tal ou parciai.
14.2. Etx casc cie impedimento, *rd*m de paralisação ou sxspensãa do **xtrata, o Çroncgrama
de execução será pr*rr*gada **t*maticamente pelo tempo cori'espcndente, anotadas tais
circunstâncias mediante sirnpl*s apostila.
L4"3. As corxunicações entre o órgãc c* s*tidade e c ccnkatado devem ser realizadas pCIí escritc
somprc quff o ato exigir ta] fonnalidade, admitinds-se o riss de rneasagem eletrônica para esse
fim.
14.4. O órgão ou entidade pcdera corrrr*car represe*ta*te da empresã para adoção de
providôacias que devam ser eumpridas de im*digt*.
14.5- Após a assinatu:'a do ccntrata *u in-struffiento equivaÍ*nte; o ôrgã* ou entidade poderá
convocar o represeirtante da efiipresa corrtratada para reunião irriçial pãra aprssentação do plano
de fiscalizaçãc, quc ç*nterá informaçôes acrrÇa das cbrigações caatratuais" dos mecanismos de
{iscalizaçãc, das estratêgi*s para *x*c*çãc d* *bjet*, d* plan* c*nrplem*r:tar de execução do
contratado. quaada hcuvel dc r:nêtodo de aferiçãc dos resultadas e das sar:ções aplicáveis, dçntre
outros.
14.6. A execuçã* do c*ntrato deverá s*r ac*nprnhada e fiscalizada pela{s} frrcal (is} do contrato,
ou pelos respectiv*s substitr:tos Êos tsltrl*s da a:t. I 1? *a L*i ao 14.133/?C21.
4.7 . A írscal técnic* do cankata ac*mpanhará a exer,,rçãa do c*ntrata, pãrâ que sejam cumpridas
todas as ccndições estabetrecidas §* **xtrat*, de mcdc â ass*§srãr *s rnelhares resultados psra a

Administração.
14.8. O fisçal téçnica da coairat* a*otará ne histórico de gere*ciam*tut* ds catrtrato todas as

ocorrências telacionadas à execuçã* do c**rato, co§r a descrição dc que for necessiirio para a
regularizaçãa das faltas orr dss defeit*s absfiTadas n*s tennos da art. 117 áal,ai no 14.13312ü21.
14.9. Identificada qualquer inex*tirtrãc ** irregularidade, c fiscal tácriço d* ç*ntratç emitirá
notificações paíâ a correção da exec*çã* dc eontrat*, detennina*dc prazo pãía a correção.
i4.10. Ü fisoal têi:nico <Ía *antrata informará ac gest*r do c*ntato, em tempo háirii, a situação
que demandar decisã* *u ad*çãa dc medidas que ultrapassera sua c*mpetôncia, para que adote
as medidas necessiifias e saneadçrss, sr fcr s saso.
14.1i. No caso de ocarrêa*ias qee p*§silm inviabilizar a execuçâ* da *cntrato nas datas
aptazadas, o fisca1técnico da eç*trat* c*at*nieÊrá * fatc irtr*diatameirte a* gestar do contrato.
t4.12. O fisçaltácni*a do e*etratc çomunirará a* gestcr d* crntratc, eÍn tsÍylpo hábil, * térrtrino
do contrato sob sua resp*nsabilidade, com vistas à tempestiva renavação au à prorrogação
contratual.
14.13. O gestor do contrata a*nerpankariã *s registr*s realizad*s pcl*s fiscais d* ccntrato, d.e

todas as occrrêr*ias relaci*n*d*s à execrição d* ço*trata s as medidâs ad*t*das, informando, se
for o caso, à *ur*ridade superiar àqrlelas q*e xltrapassarsm ê suâ fforrlpetância
L4.14. O gestor do csntraio *oordeÊará a at*alização d* píorss Õ de acampanhamento e
f,rscalização do ctntrato ccntead+ icdçs *s regiskas fcr:nais da *xecuçãa *o histórico de
gerenciarre*t* do contrat*, â exenrpl* da ordem de s*rviç*. dCI registr* áe *coffências, das
alterações e das prarrogações c*r:trztxais, eiabora*d* relatÕriü ssfir vistas à verificação da
necessidade tle adequações d* c*atratc para âxs de atenáiraent* da f,rnalid.ade da a&ninistração.
14.15. Ü gest*r do c*atrat* *c*mpanãrará a ma*ute*çã* das condiçõcs de habilitação do
contratado, para fins de empei*r* de desprsâ e pagô§!err&*, e anotará *s pr*blemas que abstem o
fluxc ncn:nal da liquidaçã* e dc pagarne*tr da despesa sa relatório de risc*s eventuais.
14.16. O gestor d* c*atrat* eruitirá doeeanaat* campr*batório da avaliaçãa realizada pelos fiscais
técnicr:, administrativs e srtarial qu*nt* a* cumprimento de obrigações assumidas pelo

lhri, ;l{êsê lltltli$, §Jtsi, t-:;á!'rtÍt9, *:t:E1r {i+?Eê {:('f,[i, {.icrní"i+i+l §ii+í}rp$ii}.{":{:;
ü.lttjttlr uqr}lqlirdjatlun!r:i,§;ãlilsial+*r**te.-5,§gf.rtáil,d.É:rfr1 J -$ilt,!r (:iânlrird§*?*6Í{ti§{Er\1§qli}.:&$Êv li{

i-Ê.JtrJ (ÀÁ$-I Fl'' *) + s,HÉ-Éi$J/(Jl rlJ *.1? A, +§rtii]Í {r $! .$;g:1É I{}iA&t



CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL §AMPAIO

A VOU §AMPAIENSE

t}u,t :ar§(i lelix. s,r'N, {*:ôntró, ÇEF] €i:?É13.í}{)(:}, {:ií}rlÉrsl 5ôrrlf}rtlo <:I'l
[ -]rlt{tl: q&rf )utitll')un14.ilísl.jJcn}-,rdlq}er\larl { rarlr / Sitt}, f.êf}lrlràtJÍ}r1e,f âl*àr1'tll}ái{)-{:e gJ$v l)y

ÇÀ'lÊ,j {lvtÉ} N": ã.*.rÊ"iíir,l*í}t/§ô$l */ ,J Frr,)r": (+,rr}i .í."$a;,? tràãr}

L

E

contratado, com menção ao seu desempenho na exôcução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos? e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
14.17.0 gestor do conkato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

14.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos qlle tenham justifi.cado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
14.19. O fiscal administrativo do contrato cornunicará ao gestor ds cantrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
14.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobrç a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÂ SUBCONTRATÂÇÃO
15.1. Não será admitida a subcontrataçáa do objeto contratual.

CLÁUSTJLA DÉCIMA §ExTÀ. Do FISCAL Do C(}NTRAT0
16.1. A Gestão do Contrato será de responsabilidade da llma. Sra. Presidente da Càmara
Municipal de General Sampaio/CE.
16.2. Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público o
Sr. Francisco Celito Rodrigues de Souza, portaria n'04l2AZ5;
16.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará serrridor lotado na Càmara
Municipal de General Sampaio/CE, para a sua substituição.

cLÁusuLA DECTMA sÉrrM.q, - D.4s ALTERAÇ()ES
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'l4.l33lZ02l.
L7.2. A CONTRATAD0 é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerern necessários, até o limite óe 25o/a (vinte e ciaco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
17.3. Regisffos que não caracterizam alteração dc contrato podem ser realizados por simples
apostita, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 de Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ Dos CASos oIvIISSo§
18.1. Os casos omissos serão decididos pele CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133/2A21, e demais norÍnas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e nonnas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA yIGESIMA _ DÀ PUBLICAÇÃO
20.1. Incumbirá ao contratarte divulgar o presente inshumento na imprensa oficial e/ou Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP)" ua forma prevista no art. 94 éaLei 14.133 , de 2021 ,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133,
deZ0?l,eaoafr.8o, §2",daLein. lZ.527,de 201l,clcart.7oo §3",incisoV,doDecreÍo *7.724,
de20l2. ÇG)--'-(r

I

r



CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ §AMPAIENSE

2A.2. Confarme o disposto no art. 176 da Lei f 14.1331202L" a Câmara Municipal de General
Sarnpaio/CE,, não tem a obrigação ainda de publicar o ret-erido Edital no Portal Nacional de

Contratações Pirblicas - PI.íCP, pelo fato de que o município não ter 20.000 habitantes, sendo
publicado o extrato de coatrato na fcrma prevista na referida lei.

CLÁUSULA vIGÉsIMA PRIMEIRA -Do FoRo
21.1. Fica eieito o Foro desta Comaroa para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução
deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer titulo, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e çontratados, assitam o presente instrurnento em 03
(três) vias de igual teor, o reprssentante do CONTRÂTANTE e o representante da

CONTRÀTAIIA, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo preseate, para que se

produzam os efeitos legais.

General SampaiolCE, ü4 de fevereiro de 2fi25.

4r,q.o-,.-4.-

Diernes Samara Peixoto Gama
Presidente da CàmaraMunicipal de General

Sampaio
CONTRATANTE

PAIRICIA MORAIS Assinado deforma disítal

DE AQUINO iÜ;i#,.'^ 
MORAI' DE

HOLÂNDA :41 66g5 HoLANDA:41 66ese23e1

g23g1 lffi'0zs'o''o4oe:12:02

Patrícia Moraes de Aquino Holanda
Interpublica As.cessori a e Consultoria

Iv{unicipal LTDA-EPP
CONTRÂTADÁ.
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TESTEMUI{HAS:

Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:
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